ATA Nº 15/2020

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO ADMINISTRATIVO DO IPRESVEL

[bookmark: _GoBack]Aos vinte dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte, através do aplicativo “google meet”, os membros do Conselho Administrativo passaram a analisar o relatório de gestão de investimentos do mês de junho do ano de dois mil e vinte, onde a rentabilidade da carteira atingiu o percentual de um vírgula oitenta e quatro por cento, totalizando o valor de quinhentos e quarenta e dois mil novecentos e trinta e dois reais e oitenta e dois centavos de rendimentos no mês e o total de ativos em trinta milhões, cento e trinta e seis mil e quinhentos e trinta e seis reais e quatorze centavos. A meta da carteira acumula três vírgula trinta e três por cento ante um resultado de zero vírgula sessenta e seis por cento no ano. Na sequência, os conselheiros passaram a analisar o Relatório da Avaliação Atuarial 2020, dados fornecidos e posicionados em trinta e um de dezembro do ano de dois mil e dezenove, resultando em uma situação de déficit atuarial em dois milhões, setecentos e dezenove mil e setecentos e setenta e seis reais e oitenta e nove centavos. No cenário compreendendo as novas regras de elegibilidade dispostas pela EC nº 103/2019, depreende-se a constatação de superávit atuarial de quatro milhões, cento e dezessete mil e quatorze reais e setenta e quatro centavos, permanecendo o mesmo plano de custeio, ou seja, onze por cento na alíquota dos segurados e vinte e dois por cento na alíquota patronal. Com a majoração da alíquota dos segurados para quatorze por cento, o superávit seria de seis milhões e duzentos e sessenta e quatro mil e setecentos e noventa reais e dez centavos. Os conselheiros estão de acordo com a manutenção da alíquota em onze por cento com a aprovação das novas regras de elegibilidade da EC nº 103/2019. Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos e lavrada esta ata, que após lida e aprovada segue assinada pelos membros.
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